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PORTARIA NO 516I DE IO DE SETEMBRO DE 2023

de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

comunicados de férias emitidos pela Secretaria

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados,

lotados na Secretaria Municipal de Saúde.

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

GnarNETe oo PRerero MurutctpRl oe MtssRt, 1o oe srreuBRo DE 2023.
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Adilto Luis Ferrari

Prefeito Municipal

Fone/Fox:(45) 3244-8000-CNPJ: 28.ì0,ì.84710001-50-RuoNossoSenhorodoConceiçõo,555-CentrolCoixoPoslol 0l 185.890-000iMissol lPoronó

O Prefeito Municipal

atribuições legais, e conforme os

Municipal de Saúde,

SERVIDOR CARGO PERiODO
AQUISITVO

PERÍODO A SER USUFRUIDO

Cleonice Imelda Klein

Boni

Agente Comunitário

de Saúde

202212023 1110912023 a L017012023 (trinta dias)

Ediocesar Osvaldo Fleck Técnico

Enfermagem

SAMU

em 2021.12022 0410912023 a t810912023 (quinze

dias)

Valmir Pedro Paetzold Motorista 202U2022
(10 dias)
202212023
(10 dias)

1410912023 a 031L012023 (vinte dias)


